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à Comissão Especiø|, corcstitwídø pelos ÐepulncÍos

CASTRO, JOSE R.TCARDA, ALESS.LNÐR-A CAMPÊLT,

BELARMINO ¿IN,S e WANDT1RLEY DALLAS pørß ex@rninar e ennitir

Parecer sobre o VETO TOT, L lV.' 12/2018, oriundo dct Mercsøgem

Governømental lV" 09/2078, ø¡tosto øo Projelo cle Lei N' tr 12/2016,, de

autoria do Deputødo Alcinnør Maciel, que "ÐúSPõE sobre ø

obrigatoriedøde de inspeção prediøl em todos @s condowínios

høbitøcionais e comerciøis, no ,ûmbito do Estødo do Avraøzones, ø cødø 05

(cinco) anos e dd outrøs providênciøs".

Em: 06.CI,?.2018
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